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Iba área de terra ao Estado para ronstrução 

de tmidaàe esrolar na Vila Nair. 

O Prefeito Municipal àe São José dos Ca:rrpos, faz sa 

ber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e pranulga a seguinte lei:-

Artig:? 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

doar ao Gove:r:no do Estado de são Paulo, a seguinte area: 

I - Situação: - área de terreno situada na Estrada

Estadual de São José dos cartpos - Paraibuna, distante 255, OOm da Rua Ibrtenia, no senti 

do são José - Paraibuna, bairro da Vila Nair, São José dos Ca:rrpos, SP. 

II - Limites: - Limita-se ao Norte , ao Sul e a Oeste 

cx:rn a prcpriedade do remanesrente, Nicolau Diacov, e a Leste a::ro a Estrada Estadual de 

São José - Paraibuna (faixa do DER). 

III - características do terreno: - de forma retangu

lar, plano, acidentaoo, can declividade média de 10%, sem benfeitorias, vegetação ras

teira, solo can índice de <X)nsistência nédia, após uma camada de 0,50m aproxi.rnaà.arrente 

de solo vegetal. 

IV - Medidas e Confrcntações: - a rredição tem início 

no vértice n9 18, localizado na CErca de divisa com a faixa do IER e divisa a::ro a Olá

cara do Sr. Nicolau Diacov, distante 255, OOm (duzentos e cinquenta e cinro rretros) da 

Rua Rrnenia, Vila Nair. Deste vértice, segue margeando a faixa do DER, Estrada são José 

- Paraibuna, até o vértice n9 19 , com rurro de 13933 1 18" SW e extensão de 90 ,OOm (no~ 

ta rretros) ronfrontando-se rom a faixa do DER; deste vértiCE, deflete à direita 89957 1 

2 3" e segue em direção ao vértiCE n92 O, cx:m rumo de 76929 '19" NW e extensão de 56, OOm 

(cinquenta e seis rretros) ;deste vértice, deflete à direita 90902 1 37" e segue em dire

ção ao vértice n9 21, cx:m rurro de 13933 1 18" NE e extensão de 90, OOm (noventa rretros) -

oonfrontando-se rom vértiCE 19 ao vértice 21, can a área do remanesrente, Nirolau Dia

rov, deste vértice, deflete a direita 89957 1 23" e segue em direção ao vértiCE inicial, 

n9 18, cx:m rumo de 76929 1 19" SE e extensão de 56 ,OOm (cinquenta e seis rretros) ronfro~ 

tando-se cx:::rn a Olácara do Sr.Nirolau Diacov, fechando assim o perímetro.O perirretro~ 

crito caracteriza uma superfície de 5.039,69 m2 {cinro mil, trinta e nove rretros qua

drados e sessenta e nove decírretros ,qudrados). 

Artigo 29 - O imÓvel descrito no artigo precedente s~ 

rã destina<b a uma unidade escolar a ser rontruída pela Canpanhia de Ccnstruções Es<=2_ 

lares do Estado de São Paulo - CU\JESP. 

Artigo 39 - Da escritura de doaçã-J deverão constar, ~ 

brigatóriam:mte, os encargos do dcnatário, o prazo de seu cumprirrento e a cláusula de 

retroCEssão. 

Artigo 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em rontrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos canpos,07 de a 

bril de 1978. 
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